
Ano 2019, Número 058 Brasília, terça-feira, 26 de março de 2019 Página 2

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

SECRETARIA DO TRIBUNAL .........................................................................................................................................................147

Atos do Diretor-Geral .........................................................................................................................................................147

Portaria ....................................................................................................................................................................147

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ................................................................................................................................................148

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO E AUDITORIA .......................................................................................................................148

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO ...........................................................................................................................148

SECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO ...................................................................................................................................148

SECRETARIA DE SEGURANÇA E TRANSPORTE ................................................................................................................................148

COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA E SINDICÂNCIA DO TSE ...........................................................................................................148

PRESIDÊNCIA

Atos da Presidência

Portaria

Alteração. Composição. Comitê Gestor Nacional do Processo Judicial Eletrônico da Justiça Eleitoral.

Portaria TSE nº 230 de 21 de março de 2019.

 

Altera a Portaria-TSE nº 116 de 13 de fevereiro de 2017, para atualizar a composição do Comitê Gestor Nacional do Processo 
Judicial Eletrônico da Justiça Eleitoral.

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

 

Art. 1º  Os incisos V, VII e VIII do art. 1º da Portaria-TSE nº 116 de 13 de fevereiro de 2017 passam a vigorar com a seguinte 
redação:

"V - Márcio Nicolau Dumas - advogado representante da Ordem dos Advogados do Brasil;

[...]

VII - Estêvão André Cardoso Waterloo - Secretário-Geral da Presidência do TSE;

VIII - Anderson Vidal Corrêa - Diretor-Geral da Secretaria do TSE;"

 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Ministra ROSA WEBER

 

Instituição. Grupo de Trabalho. Prestação jurisdicional eleitoral.

Portaria TSE nº 231 de 22 de março de 2019.

Institui grupo de trabalho incumbido de apresentar propostas para viabilizar, no âmbito da Justiça Eleitoral, a imediata 
implementação da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento do Inquérito (INQ) 4435, com vista a manter 
a efetividade da prestação jurisdicional eleitoral.

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuiçoÞes legais e regimentais, RESOLVE:
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